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O INSTITUTO »N TROTTçÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que a!Íoriza a:

INTERESsADo: R.J Comércio de Combustiveis e Lubiificantes e de Produtos
Alimentícios Ltda. (Ponüio Santo Antônio de Borba).

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊivcrl: Rua Joel Ferreira, s/no, Beira Mar, Nova Olinda
do Norte-AM.

CNPJ/CPF: 17 .1 66.1 431000 1 -7 0

Fono: (92) 99161-í902

REcrsrRo No IPAAM: 1015.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

Juliano Marcos VL nte de Souza
ente

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em posto flutuante.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Grande Ponru: Pequeno

PRAzo DE vAlrDaon orsrl Ltcnnçl: 0l Axo.

Atencão:
Ests licença é compostr de 12 restrições e/ou condiç{es coostrntes llo verso, cujo trIo
cumprimetrto/atendimento sujeitrá a sur invslidsÉo c/oo !s petrrlidadcs previstss em trormas.
Esta licença rilo comprova nem srbstitui o documerto de propriedrde, de posse ou de domÍtrio do
imóvel.
Ests licença deve permrnecer nr localizsção da âtividade e erpostr de Íorm8 visível (frentc e verso).

Manaus-AM, frn
milson Souto C. Junior

Geren , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Novêmbro
Fone: (92\ 2123â721 I 2123ô73't I 2't21.ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 347n4-03

INscRrÇÃo Esrloulr-: 05.331 .365-8

Frx: (92) 3671-3914

PRocESso Ns: 16151T114

LocAlrzÀÇÃo DÂ ArrvrDÂDE: Margem Direita do Rio Madeira, Situado nas seguintes
coordenadas geográficas: 03'53'16,62" (S) e 59"05'37,49"(W), Nova Olinda do
Norte-AM.
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O. Nq 347114.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍLzo

minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de

.iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. l6l5/T/14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arm.venar e entregar ao

coletor autoriZado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMA n" 362105

10. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 60 dias. documento expedido pela Capitania
dos Portos, autorizando sua localização. contendo no mínimo um par de coordenadas

- geográficas do posto no respectivo curso d'água.
I 1 . Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante do esgotamento do sistema sanitario do empreendimento se

houver manutenção no sistema no periodo de vigência da Licença.
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
c) Certificado de posto revendedor autorizado.
d) Certidâo negativa de débitos/SEFAZ.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)


